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que altera o Regulamento (CE) n.° 1030/2002 do Conselho, de 13 de junho de 2002, que 
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terceiros 
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ANEXO 

da Proposta 

de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho 

que altera o Regulamento (CE) n.° 1030/2002 do Conselho, de 13 de junho de 2002, que 

estabelece um modelo uniforme de título de residência para os nacionais de países 

terceiros 

Fotografias da frente e verso do cartão: 

 

 

 

 

a) Descrição 

O título de residência incluindo identificadores biométricos é emitido como documento 

independente em formato ID 1. Este documento deve corresponder às especificações 

estabelecidas nos documentos da OACI relativos aos documentos de viagem de leitura ótica 

(cartões) (documento 9303, parte 7). O documento deve incluir as seguintes menções:
1
 
2
 

                                                 
1 Se for feita referência específica a um número noutro ato jurídico da UE, a anterior referência 

correspondente é indicada numa nota de rodapé. 
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Frente: 

1. Esta casa contém o código do país, composto por três letras do Estado-Membro 

emissor, tal como estabelecido no documento 9303 da OACI relativo aos documentos 

de viagem de leitura ótica, integrados na impressão de fundo. 

2. Símbolo OACI para um documento de viagem de leitura ótica com uma micropastilha 

sem contacto (símbolo e-MRTD), numa cor oticamente variável. Consoante o ângulo 

de observação, surgirá em diferentes cores. 

3.1. O título do documento (título de residência) aparecerá na língua ou línguas do 

Estado-Membro emissor.  

3.2 O título do documento referido no ponto 3.1 é repetido nesta casa, pelo menos numa 

outra (no máximo, duas) língua oficial da UE de modo a facilitar o reconhecimento do 

cartão como título de residência para os nacionais de países terceiros 

4.1 O número do documento. 

4.2. Repete-se o número do documento (com elementos de segurança especiais) nesta casa. 

5. O número de acesso do cartão (CAN) é indicado nesta caixa. 

As rubricas referidas nos pontos 6 a 12 deverão ser indicadas na(s) língua(s) do Estado-

Membro emissor. O Estado-Membro emissor pode aditar na mesma linha outra língua oficial 

das instituições da União Europeia, num total de duas línguas no máximo. 

6. Apelido: apelido(s) e nome(s) próprio(s) segundo esta ordem
3
. 

7. Sexo. 

8. Nacionalidade. 

9. Data de nascimento. 

10
4
. Tipo de título: o tipo específico de título de residência emitido pelo Estado-Membro 

ao nacional de um país terceiro. O título de residência de um membro da família de 

um cidadão da União Europeia, que não tenha exercido o seu direito de livre 

circulação, deve incluir a menção «membro da família». No caso dos beneficiários nos 

termos do artigo 3.º, n.º 2, da Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho
5
, os Estados-Membros podem indicar «beneficiário nos termos do artigo 3.º, 

n.º 2, da Diretiva 2004/38/CE». 

11. Esta casa indicará o prazo de validade correspondente do documento
6
. 

12
7
. Observações: os Estados-Membros podem incluir dados e indicações para utilização 

interna que sejam necessários tendo em conta as suas disposições internas sobre 

                                                                                                                                                         
2 As rubricas a imprimir são pormenorizadas nas especificações técnicas a adotar em conformidade com 

o artigo 6.º do Regulamento. 
3 Está previsto um único campo para o apelido e nome próprio. O APELIDO em maiúsculas; o nome 

próprio em minúsculas, mas começando por maiúsculas. Separadores de APELIDOS e nomes próprios 

não são autorizados. Se for necessário, o primeiro e segundo apelidos podem ser combinados na mesma 

linha, bem como os APELIDOS e os nomes próprios, a fim de poupar espaço. 
4 Anteriormente n.º 6.4. 
5 Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa ao direito 

de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território dos 

Estados-Membros. 
6 A entrada só deve ser indicada num formato de data (dd/mm/aaaa) e não em expressões como 

«temporário» ou «ilimitado». 
7 Anteriormente n.º 7.5-9. 
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nacionais de países terceiros, incluindo indicações de uma eventual autorização de 

trabalho ou uma validade ilimitada da autorização de residência
8
. 

13. Deve ser inserida de forma segura uma fotografia no cartão e securizada por um 

Elemento Ótico Difrativo Variável (EODV). 

14. Assinatura do titular 

15. EODV para proteção do retrato. 

Verso: 

16. Observações: os Estados-Membros podem incluir dados e indicações para utilização 

interna que sejam necessários por força das disposições internas sobre nacionais de 

países terceiros, incluindo indicações relativas a uma eventual autorização de 

trabalho
9
, seguida de campos obrigatórios: 

16.1 Data de emissão, local de emissão /autoridade emissora: a data e local de emissão 

do título de residência. Se for caso disso, o local de emissão pode ser substituído por 

uma referência à autoridade emissora. 

16.2 Local de nascimento, 

seguido de campos facultativos, tais como «Endereço do titular». 

16.3 Informações relacionadas com a produção do cartão, como a identificação do 

produtor, o número da versão, etc. 

17. Zona de leitura ótica A zona de leitura ótica deve obedecer às diretrizes pertinentes da 

OACI estabelecidas no documento 9303. 

18. Insígnia nacional do Estado-Membro, a fim de distinguir o título de residência e 

garantir a sua origem nacional. 

19. A zona de leitura ótica deve conter na impressão de fundo um texto impresso que 

identifique o Estado-Membro emissor. Este texto não pode afetar as características 

técnicas da zona de leitura ótica. 

Elementos de segurança nacionais visíveis (sem prejuízo do disposto no anexo das 

especificações técnicas): 

20
10

. Deve ser utilizada uma pastilha de radiofrequência como suporte de armazenamento, 

de acordo com o artigo 4.º-A. Os Estados-Membros podem igualmente inserir no título 

de residência uma dupla interface ou uma pastilha separada com contacto para uso 

nacional, que será colocada no verso do cartão e respeite as normas ISO e não interfira 

de modo algum com a pastilha de radiofrequência. 

21. Janela transparente 

22. Fronteira transparente 

b) Cor, técnicas de impressão 

                                                 
8 Podem ser inscritas observações numa linha na parte da frente (40 carateres, aproximadamente) e 5 

linhas no verso. 
9 Todo o espaço disponível no verso do cartão (exceto para a zona de leitura ótica) será reservado para o 

campo «Observações». Incluirá as observações reais, seguida de campos obrigatórios (data e local de 

emissão/autoridade emissora, local de nascimento), seguindo-se os campos facultativos consoante as 

necessidades de cada Estado-Membro. Os campos facultativos devem ser precedidos de subtítulos. 
10 Anteriormente n.º 16. 
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Incumbe aos Estados-Membros determinar a cor e a técnica de impressão segundo o modelo 

uniforme indicado no presente anexo e as especificações técnicas a estabelecer nos termos do 

artigo 2.º do presente regulamento. 

c) Material 

O cartão é inteiramente fabricado de policarbonato ou polímeros sintéticos equivalentes (com 

um período de validade mínimo de 10 anos).  

d) Técnicas de impressão 

Podem ser utilizadas as seguintes técnicas de impressão: 

- Impressão ofsete de fundo altamente segura  

- Impressão fluorescente à luz ultravioleta 

- Impressão irisada 

A configuração de segurança da parte da frente dos cartões deve permitir distingui-la do verso 

do cartão. 

- Numeração: 

O número do documento aparece em mais de uma posição no documento (excluindo a zona 

de leitura ótica),  

e) Proteção contra cópia 

Um EODV melhorado proporcionando uma qualidade de identificação e um nível de 

segurança não inferiores ao dispositivo utilizado no atual modelo uniforme de vistos será 

utilizado na parte da frente do título de residência com um desenho e elementos avançados, 

incluindo um elemento ótico difrativo melhorado para verificação automática avançada.  

f) Personalização técnica 

A fim de garantir a proteção dos dados do título de residência contra tentativas de contrafação 

ou de falsificação, será necessário integrar os dados pessoais, incluindo a fotografia, a 

assinatura do titular e outros dados essenciais, no material de base do documento.  

A tecnologia de gravação a laser ou outra tecnologia segura equivalente com integração no 

cartão é utilizada para a personalização. 

g) Os Estados-Membros também podem acrescentar elementos nacionais de segurança 

suplementares, desde que estejam incluídos na lista estabelecida nos termos do artigo 2.º, n.º 

1, alínea f), do presente regulamento, respeitem a apresentação harmonizada dos modelos 

supra e não diminuam a eficiência dos elementos de segurança uniformes. 


